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TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETIVO:
 

1.1. O presente Termo de Referência visa o registro de preço para contratação de
empresa especializada no fornecimento de Smart TVs de 43” e 55”, para atender às
necessidades de diversos setores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão no
exercício de 2025, conforme condições, especificações, quantidades e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência.

 
2. JUSTIFICATIVA
 
2.1. A contratação de empresa para fornecimento de Smart TVs de 43” e 55”,
atendimento das unidades que não dispõem do referido bem em seu acervo
patrimonial, garantindo conforto aos servidores do Poder Judiciário do Estado do
Maranhão e público local. Além disso, a aquisição de aparelhos com tecnologia “smart”
proporciona a adequada conexão com a internet e permite aceder a conteúdos além
dos canais de TV tradicionais., com economia de energia elétrica, baixo nível de ruído
e sustentabilidade.
2.2. Cumpre frisar que para a maioria dos itens não há atas vigentes para aquisição
dos materiais mencionados, fazendo-se necessário o planejamento de compras para o
ano corrente. Os materiais destinam-se a reposição de estoque necessário para o
atendimento das unidades jurisdicionais e administrativas deste Poder Judiciário,
visando manter o pleno funcionamento das atividades, dando suporte as tarefas e
ações operacionais. As quantidades foram estimadas com base no histórico de pedidos
e substituições decorrentes da própria vida útil dos bens e, sobretudo, pela demanda
decorrente de reformas, inaugurações e ampliações informadas pela Diretoria de
Engenharia.
2.3 A vida útil de eletrodomésticos é de 10 (dez) anos em média, sem considerar as
particularidades de uso e local onde os bens estão instalados, fatores estes que podem
reduzir ainda mais essa estimativa (ex.: salitre em regiões litorâneas, oscilações de
energia elétrica em alguns municípios, uso diário intenso do eletrodoméstico etc.). De
acordo com o Sistema Materiales, das 884 TVs em uso atualmente nas diversas
unidades do Poder Judiciário, 296 (33,48%) já atingiram metade de sua vida útil
estimada, de modo que é necessária uma reserva técnica mínima para substituir os
equipamentos que estão se tornando irrecuperáveis ou antieconômicos. Ademais,
algumas unidades estão sendo reformadas ou inauguradas, demandando bens desta
natureza.
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2.4 Em um contexto no qual os servidores e magistrados costumam realizar reuniões,
apresentar projetos, acompanhar as metas e indicativos do setor é mister que sejam
dadas condições mínimas para atender às necessidades que permitam o desempenho
normal de suas atividades e as condições adequadas para atendimento do público em
geral.
2.5. Sobre a aquisição de itens ecologicamente corretos, mostra-se necessária em
virtude da necessidade de atender aos requisitos da Recomendação nº 11/2017 do
Conselho Nacional de Justiça, que versa sobre a aquisição de bens e materiais de
consumo que levem em consideração o tripé básico da sustentabilidade:
ambientalmente correto, socialmente justo e economicamente viável.
 
3. REGIME DE CONTRATAÇÃO
 
3.1. Sugere-se a realização de licitação, na modalidade Pregão, na
forma Eletrônica, por ITEM, (art. 28, inciso I da lei 14.133/2021), haja
vista que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que são
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado, conforme art. 29 da lei 14.133/2021. A contratação agora solicitada se
enquadra no art. 78, inciso IV – Registro de Preços, como forma de procedimentos
auxiliares na execução das licitações.
 
4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
 
4.1 As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos,
mencionando marca, modelo, dimensões, composição e demais referências que
permitam perfeita análise e aceitação. É facultado ao proponente o envio de fotos ou
catálogos, bem como a indicação de sítios na internet onde possam ser verificadas as
características do material. Deverá conter também a identificação correta do
proponente, como razão social, nome de fantasia, CNPJ, endereço, telefones,
representante legal, dados bancários e endereço eletrônico (e-mail).
4.2 As propostas serão analisadas pelo pregoeiro e pelo setor solicitante dos materiais,
que poderão fazer diligências visando ao esclarecimento sobre as especificações dos
produtos.
4.3. As propostas ofertadas com percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração deverão apresentar um estudo de exequibilidade com a
devida comprovação de notas fiscais de compra e venda. Cumpre frisar que, a
comprovação da nota fiscal deverá ser feita com a mesma marca do objeto deste termo
de referência, conforme estabelecido na IN 73/2022, art. 34.
 
5. DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
5.1 As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da
solicitação apresentada são as relacionadas nos quadros abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

 

EXPECTATIVA
TOTAL

 

EXPECTATIVA
INICIAL

1 SMART TV LED 43" – Tamanho mínimo
da tela 43”;- Resolução mínima 1920x1080p
@ 60Hz; - Potência de saída mínima 16W
(8W+8W) RMS;- Mínimo 2 entradas HDMI; -
Mínimo 1 entrada USB; - Entrada RF para
TV aberta (Digital e Analógico) / TV a cabo; -
Wi-Fi Integrado; - Mínimo 1 entrada LAN
(RJ45); - Saída de áudio digital; - Fonte de
alimentação interna 100-240V automática; -
Compatível com padrão Vesa; - Controle
remoto c/ baterias AAA ou AA; - Garantia de
no mínimo 12 meses.
Marcas de referência: LG, SAMSUNG,
PHILCO, PHILIPS

150 75

2 SMART TV LED 55" – Tamanho mínimo
da tela 55”;- Resolução mínima 1920x1080p
@ 60Hz; - Potência de saída mínima 20W
(10W+10W) RMS;- Mínimo 2 entradas
HDMI; - Mínimo 1 entrada USB; - Entrada RF
para TV aberta (Digital e Analógico) / TV a
cabo; - Wi-Fi Integrado; - Mínimo 1 entrada
LAN (RJ45); - Saída de áudio digital; - Fonte
de alimentação interna 100-240V
automática; - Compatível com padrão Vesa; -
Controle remoto c/ baterias AAA ou AA; -
Garantia de no mínimo 12 meses .
Marcas de referência: LG, SAMSUNG,
PHILCO, PHILIPS

50 25

 
 
5.2. Da indicação da marca ou modelo de referência
 
5.2.1. Da justificativa: a(s) marcas/modelos apontada(s) em alguns itens da tabela
de especificações não são as únicas capazes de atender as necessidades do

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração Patrimonial

 
TR-DAP - 182025 / Código: C8579F9EDD

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

3

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


contratante. Elas servem apenas de referencial cuja finalidade é dar clareza para as
características e padrões mínimos de qualidade, portanto, serão admitidos produtos de
marcas/modelos diversos, desde que similares, equivalentes ou de melhor qualidade.
 
5.2.2. Da prova de qualidade: na forma do art.42 da Lei nº 14.133/2021, a prova de
qualidade do(s) produto(s) apresentado(s) pelo(s) proponente(s) como similar ao das
marcas indicadas será admitida por qualquer um dos seguintes meios:
a) comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;
b) declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível
federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
c) certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a
aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação,
inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por
entidade credenciada.
 
5.3 Da sustentabilidade social e ambiental
5.3.1. A licitante deverá tomar todos os cuidados necessários para que da consecução
dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;
5.3.2. A licitante deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo
ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto desta licitação.
5.3.3. A licitante deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente aos critérios de Sustentabilidade
Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber.
5.3.4. Os materiais devem ser acondicionados em embalagem adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis ou reciclados, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.
5.3.5. Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN
Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a contratada deverá
adotar práticas de sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta
Instrução Normativa, no que couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e
Resolução 37/2022 (PLS-PJMA).
5.3.6. Só será admitida a oferta dos produtos que possuam a Etiqueta Nacional de
Conservação de Energia – ENCE, conforme especificados nos itens do Apêndice I, nos
termos da Portaria INMETRO n° 269 de 22 de junho de 2021, que aprova os Requisitos
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de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória.
5.3.7 Devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do
INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.
5.3.8 Para os itens a serem ofertados cuja atividade de fabricação ou industrialização é
enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 13/2021, só será admitida a
oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais, instituído pelo artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981.

5.3.9 Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5.3.10 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de
14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso
de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas
pelo Protocolo de Montreal.
 
6. DA ENTREGA DE CATÁLOGOS E INDICAÇÃO DA MARCA
 
6.1. Na apresentação das propostas, é necessário, para a aceitabilidade das mesmas,
que o licitante junte os Catálogos técnicos, de preferência na forma de folders de
divulgação, nos quais necessariamente constarão textos descritivos, fotos coloridas e
desenhos com cotas para todos os itens listados. Na ausência dos catálogos de
divulgação, o licitante será desclassificado.
6.2. Os bens serão analisados em sua qualidade sendo que aqueles que não
satisfizerem ao padrão exigido na licitação ou que não forem aprovados pelo TJ/MA,
não serão aceitos.
6.3. A licitante que ofertar material distinto da marca sugerida como “marca de
referência” deverá apresentar laudo/relatório de análise técnica expedido por
laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO, atestando a realização de ensaios
comparativos do material que pretende fornecer com o do sugerido, de modo a se
comprovar o desempenho e a qualidade equivalente à “marca de referência” (em
conformidade com o acórdão TCU 2300/2007 – Plenário).
 
7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
 
7.1. Do prazo de entrega
7.1.1. O prazo para fornecimento dos materiais será de, no máximo, 30 (trinta) dias
corridos, contados da solicitação de fornecimento (por e-mail) enviada pela Divisão
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de Administração Patrimonial, de forma única ou parcelada, de acordo com as
demandas da Unidade Requisitante.
7.1.2. A nota de empenho e/ou contrato de fornecimento, se houver, será encaminhada
para o e-mail indicado pela CONTRATADA, conforme exigência do item 4.1 deste
Termo de Referência.
7.1.3. É de inteira responsabilidade da contratada a manutenção e verificação diária de
seu endereço eletrônico, para acompanhamento das notificações do TJ/MA relativas ao
Pregão Eletrônico, execução do contrato e notas de empenhos. As mensagens
enviadas ao endereço eletrônico da contratada, inclusive as de encaminhamento da
nota de empenho, serão consideradas lidas 48 (quarenta e oito) horas após o envio,
iniciando-se no primeiro dia útil subsequente a contagem do prazo para a entrega do
material.
7.1.4. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo
estabelecido, deverá encaminhar ao Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, na
pessoa do fiscal do contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual
deverão constar:
a) motivo do descumprimento devidamente fundamentado;
b) Indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser
superior àquele inicialmente estabelecido;
7.1.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo fiscal do contrato na
forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade,
informando à empresa da decisão proferida em até 48 (quarenta e oito) horas após a
data do pedido;
7.1.6. Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o
prazo inicial, a contratada ficará sujeita às penalidades previstas pela mora;
 
7.2. Da forma de entrega
7.2.1. No ato da entrega, o(s) material(ais) deverá(ão) vir devidamente
acompanhado(s) da(s) nota(s) fiscal (ais) e certidões de regularidade fiscal onde
obrigatoriamente constará a razão social, CNPJ e endereço correspondente àquele
constante na nota de empenho;
7.2.2. A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas,
rasuras, borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo
máximo de 48(quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à
resolução da pendência;
7.2.3. O objeto do contrato deverá ser entregue em embalagem original do fabricante,
no endereço indicado em campo próprio deste documento, acompanhado de manuais
de instrução, termo de garantia e outros documentos pertinentes.
 
7.3. Do local e horários de entrega
7.3.1. Os materiais deverão ser entregues na Divisão Administração Patrimonial,
com endereço na Rua Viveiros de Castro, nº 257, bairro: Alemanha, CEP:
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65.036-710, município de São Luís (MA), telefones: (98) 2055.2483 / 2484,
e-mail: divpatrimonial@tjma.jus.br;
7.3.2. As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 às 11:00h e das 13:30 às
16:00 horas de segunda a sexta-feira respeitando eventuais feriados e suspensão de
expediente que porventura sejam estabelecidos pela presidência do Tribunal de Justiça
do Maranhão ou em decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais;
7.3.3. O fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos
indicados data e horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de
rastreio do objeto aos fiscais do contrato para as necessárias consultas.
 
7.4. Do recebimento dos materiais
7.4.1. O objeto do contrato será recebido:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, para verificação posterior da conformidade do material com as exigências
contratuais, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em
até 10 (dez) dias após o recebimento provisório.
7.4.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver
em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência ou
apresente defeito de fabricação. Hipótese em que a contratada, obriga-se a substituí-lo
em prazo razoável fixado pelo fiscal do contrato, sem qualquer ônus para a
Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas;
7.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não libera a contratada dos vícios de
qualidade ou quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo,
porque estão ocultos ou porque surgiram somente após a inspeção da Administração;
 
8. DA SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE CONTRATO PELA NOTA DE EMPENHO
 
8.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, poderá ser
emitida Nota de Empenho em substituição ao Termo de Contrato.
8.2. A Nota de Empenho será encaminhada para o endereço de e-mail
informado pelo fornecedor, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após sua
emissão, sendo necessário o seu aceite expresso em igual prazo, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência;
8.3. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:
8.3.1. A referida Nota está substituindo o termo de contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Dispensa de Licitação, no Termo de Referência e seus anexos;
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8.3.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência;
8.3.4. Na hipótese de a descrição do objeto indicado na Nota de Empenho não
contemplar de forma plena o detalhamento do objeto, prevalecerá aquela expressa no
Termo de Referência;
8.3.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.4. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021).
 
9. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
 
9.1 A fiscalização do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Divisão
Administração de Materiais do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, que
terá como preposto o ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Administração
Patrimonial, a Sr. Durval Ribeiro Alves Júnior, matrícula 175612, e como substituto o
servidor Michel Alysson Castro Furtado – matrícula 107219.
9.2 A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da
Coordenadora de Material e Patrimônio, Sra. Fernanda Melo Lindoso, matrícula
106500.
 
10. DA VIGÊNCIA

10.1. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado que o preço é vantajoso.

10.2. Caso seja utilizado contrato de fornecimento, decorrente da ata de registro de
preços, o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia
útil subsequente à divulgação no PNCP, na forma do artigo 105, da Lei nº 14.133/2021.

 
11. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
 
11.1. A liquidação da despesa ocorrerá com base na verificação do cumprimento das
obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, observando-se os termos do
contrato, a conformidade dos serviços prestados e bens fornecidos.
11.2. Recebida a nota fiscal, o fiscal do contrato deverá proceder a análise, ateste e
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certificação da Nota Fiscal no SIGEF (Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal), observados os prazos do recebimento provisório e definitivo definidos no
Termo de Referência.
11.2.1. A nota fiscal deverá ser enviada para pagamento até o 7º (sétimo) dia do mês
subsequente à sua emissão, conforme disposto na PORTARIA-TJ – 21242023,
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais e documentação complementar,
quando for o caso.
11.2.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, no prazo de até 30 (trinta)
contados a partir do recebimento da requisição – pagamento de fornecedor na
Coordenadoria de Finanças.
11.2.3. A Nota Fiscal deverá ser expedida em nome da Unidade Orçamentária que
constar na nota de empenho.
11.2.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
11.2.5. A Nota Fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no edital, neste
contrato, ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será
devolvida à CONTRATADA, com a interrupção do prazo previsto para pagamento. A
nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva regularização.
11.2.6. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
11.2.7. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, conforme a aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365
I = 6/100/365
I = 0,00016438
TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).
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12. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
 
12.1. Constituem obrigações da Contratada:
12.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, em consonância com o disposto no art. 92, inciso III da Lei nº 14.133/2021
12.1.2. Demonstrar situação regular junto ao INSS, FGTS e Fazendas Federal,
Estadual e Municipal, bem como não apresentar débitos trabalhistas.
12.1.3 Entregar os materiais, nos prazos estabelecidos, devidamente conferidos e
acompanhados da nota fiscal/fatura corretamente preenchida;
12.1.4 Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 02 (duas) horas que
antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que venham a impossibilitar
o seu cumprimento;
12.1.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do
contrato;
12.1.6 Informar, após a assinatura da ARP, número de telefone, fax e correio
eletrônico, bem como o endereço da sede da empresa, a fim de poder receber as
notificações e comunicações da contratante; por acordo entre as partes as supressões
poderão ser superiores ao limite estabelecido no subitem anterior;
12.1.7. Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;
12.1.8. Entregar produto com data de validade não inferior a 01 (um) ano.
12.1.9. Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos:
I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência.
II. Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do
pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, excluindo
o produto da Nota Fiscal.
12.1.10 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do contrato.
12.1.11 Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo
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11.2.8 Nenhum pagamento será efetuado à contratada de forma antecipada ou
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse
fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
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pagamento de fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
13.1 O CONTRATANTE obriga-se a proporcionar as facilidades especificadas no
Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa desempenhar sua obrigação,
dentro da normalidade do Contrato;
13.2 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento dos
produtos;
13.3 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis;
13.4 Rescindir o Contrato pelos motivos previstos no artigo 140, § 1º e nas formas
previstas no artigo 115, § 5º, todos da Lei nº 14.133/2021;
13.5 Notificar, por escrito, a CONTRATADA por quaisquer irregularidades encontradas
na prestação do fornecimento;
13.6 Atestar nota fiscal a entrega efetiva do produto;
13.7 Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo
de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a
CONTRATADA:
14.1.1 Será sancionada com advertência, quando der causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
14.1.2 Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão (TJMA), pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas
condutas a seguir enumeradas, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da legalidade, da
proporcionalidade e da razoabilidade:

I-der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
 
II- der causa à inexecução total do contrato.
 
III- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem
motivo justificado.
14.1.3 Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
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e máximo de seis anos, considerando-se, na dosimetria da pena, os princípios da
legalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações:
I- aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o TJMA ,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave;
 
II- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
 
III- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 
IV -comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
V- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
 
14.1.3.1 A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade será precedida da
análise jurídica prevista no § 6º do art. 156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e
deverá seguir os trâmites descritos no art. 6º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto
de 2024.

14.4 Será imposta à contratada a multa moratória e a sanção pecuniária que entregar o
objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes
percentuais:

I- 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado, pelo 1º (primeiro)
dia de atraso;
II- 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato;
 
III- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o
45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato;
 
IV- após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato
deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas,
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a
contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la.
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14.4.1 O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado e poderá ser aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021.

14.4.2 Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de
argumentos e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo
estabelecido no contrato para a entrega ou a prestação do serviço.
14.4.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas no contrato e na Resolução -GP nº. 83, de 13 de
agosto de 2024.
14.4.4. Caso a contratada entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante
da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a
parcela entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser
calculada sobre a parcela não entregue.
14.4.5. Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:
 
I – descontado dos pagamentos devidos pela Administração;
 
II – recolhido à conta bancária informada à contratada pelo TJMA, mediante
apresentação do respectivo comprovante;
 
III – descontado do valor da garantia prestada.
 
14.4.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA ao CONTRATANTE, conforme disposto no art. 21,§1º e 2º, da
Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 e havendo garantia prestada na forma
do art. 96 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, será a seguradora ou a fiadora
notificada para proceder com o pagamento dos valores devidos ou, conforme o caso,
será levantado o valor caucionado ou serão resgatados os títulos da dívida pública.
14.4.7 A multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o
objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada,
respectivamente, a inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo,
nesses casos, o TJMA rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto
nos arts. 137 e seguintes da  Lei 14.133, de 1º de abril de 2021
14.4.8 Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, unidade gestora do contrato deve notificar o contratado e, considerando as
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eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se
persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la,
devendo instruir os autos para análise e deliberação da Presidência do TJMA.
14.4.9 A inexecução parcial do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos
termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art. 156,
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13
de agosto de 2024. 
14.4.10 A inexecução total do objeto do contrato implicará a aplicação de multa no
percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato,
nos termos definidos no edital ou no contrato, com os parâmetros estabelecidos no art.
156, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e § 1º do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de
13 de agosto de 2024. 
14.4.11 As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão
cumuladas, situação que não se confunde com a descrita no § 4º do art. 20 da
Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024. 
14.4.12 O TJMA exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa compensatória
independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do Código
Civil
14.4.13 A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.
14.4.14 A penalidade de multa compensatória poderá ser aplicada cumulativamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156 Lei 14.133, de 1º
de abril de 2021 e do art. 3º da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024 ,
observadas as ressalvas do Art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133, de 1º de abril de
2021 e § §3º e 4º do art. 20, da Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024.
14.5 A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas na Lei
14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução -GP nº. 83, de 13 de agosto de 2024,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que o Licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais
compatíveis com a proposta apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi
satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, devendo haver a
discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu
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fornecimento;
a.1) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado,
este deverá conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a
assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente ou procurador),
comprovadamente habilitado.
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será permitida, em qualquer hipótese, a subcontratação dos itens previstos nessa
licitação.
 

17. DO REAJUSTE DOS PREÇOS
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um
ano, contado da data do orçamento estimado.
17.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA ou outro índice a ser adotado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
17.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.;
17.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo;
17.2.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;
17.2.4. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais
ser adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em
vigor.;
17.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
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